
O Sinpro/RS e a Rede Marista estão em tratativas 
avançadas para um acordo relacionado ao paga-
mento de adicionais por aprimoramento acadêmico 

e por tempo de serviço sobre horas extraordinárias (também 
denominadas de “horas complementares” ou “horas suple-
mentares). Os benefícios estão previstos na Convenção Co-
letiva de Trabalho firmada entre o Sindicato e o Sinepe/RS, 
mas, conforme denúncias recebidas, não vinham sendo pa-
gos - e continuam não sendo - pela Rede.

Após estudos técnicos feitos por especialistas contratados 
pelo Sindicato e tentativas de uma solução administrativa, sem 
posicionamento da mantenedora, o Sinpro/RS ingressou com 
ação coletiva na Justiça do Trabalho. Em fevereiro deste ano, 
representantes da Rede procuraram o Sindicato para propor 
uma composição que envolva a regularização dos pagamen-
tos e a resolução do processo judicial.

O resultado das negociações será apresentado aos profes-
sores da Rede Marista em Assembleia virtual marcada para 
o dia 5 de junho, às 19h, quando a categoria poderá avaliar 
e deliberar sobre a proposta. As informações e o link serão 
enviados por e-mail na semana da Assembleia.
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EDITORIAL

Sinpro/RS e Rede Marista negociam acordo sobre 
pagamento de adicionais

A atuação do Sinpro/RS na defesa dos direitos docentes
O caso da Rede Marista evidencia, mais uma vez, a importân-

cia da organização coletiva e da presença firme do Sinpro/RS na 
defesa dos direitos dos professores da rede privada de ensino. 
Foi a partir da escuta atenta às informações da categoria, no 
segundo semestre de 2023, e assessorado por estudos técni-
cos que o Sindicato identificou o descumprimento da Conven-
ção Coletiva de Trabalho: a ausência de pagamento dos adi-
cionais por aprimoramento acadêmico e por tempo de serviço 
nas horas extraordinárias, também denominadas de “horas 
complementares” ou “horas suplementares.

O Sinpro/RS não hesitou em acionar os mecanismos insti-
tucionais cabíveis. Primeiro, procurou informar a mantenedo-
ra, solicitando a regularização do direito. Sem a manifestação 
e após notificação extrajudicial, ingressou com ação coletiva 
na Justiça do Trabalho, destacando que a Convenção não é 
sugestão, mas um instrumento legal a ser cumprido. 

A atuação sindical foi decisiva para abrir um novo cami-
nho. Em 2025, os representantes da Rede Marista, agora 
sediada em Curitiba/PR, procuraram o Sindicato para um 
acordo que regularizasse os pagamentos e encerrasse o 
processo judicial. As tratativas têm avançado, sob a condi-
ção de que qualquer proposta será submetida à deliberação 
dos professores.

Esse episódio reforça a relevância do Sinpro/RS como 
instrumento de conquista de direitos e a fiscalização do seu 
cumprimento. É o Sindicato que é a voz coletiva construída 
pela categoria, sendo suas prerrogativas constitucionais re-
presentar, organizar e assegurar os direitos dos professores.

Por essa razão, o Sinpro/RS, no atual quadro histórico, é 
uma da mais destacadas entidades sindicais dos trabalhado-
res no Brasil, em especial na educação privada. Quanto mais 
forte o Sindicato, mais e melhores direitos serão conquistados.
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ASSEMBLEIA DE PROFESSORES
O Sinpro/RS realizará Assembleia de Professores no dia 5 

de junho deste ano, às 19h, de forma virtual, para apresenta-
ção, avaliação e deliberação da proposta para acordo judicial a 
ser firmado com a mantenedora das escolas da Rede Marista.

Objeto da Assembleia
Análise e deliberação sobre a proposta para acordo judi-

cial que trata do pagamento dos reflexos do aprimoramento 
acadêmico e adicional por tempo de serviço nas horas exce-
dentes à carga horária semanal contratual.

Forma de votação
O Sinpro/RS encaminhará o link para a votação. A cédu-

la será nominal e intransferível, contabilizando apenas um 
voto por docente cadastrado. A votação se estenderá até as 
23h59 do dia da Assembleia.

Valores e forma de pagamento em caso de aprova-
ção da proposta

Os valores estão sendo apurados por escola e CPF. O re-
passe dos valores será efetuado diretamente pelo Sindicato 
aos professores beneficiados, em conta bancária informada. 

Honorários
A Assembleia também deliberará sobre o desconto do 

percentual de 5% de honorários aos professores não asso-
ciados ao Sinpro/RS até maio de 2025.

Sindicato inicia restituição da Contribuição Assistencial para associados
O Sinpro/RS retoma, neste ano, a política de restituição de 

valores aos seus associados. Realizada durante duas déca-
das com o Imposto Sindical, que foi extinto pela reforma tra-
balhista, a restituição, agora, será de parcela da Contribuição 
Assistencial/Taxa Negocial, conforme decisão da Assembleia 
Geral de Professores, realizada em dezembro do ano passa-

do, a qual definiu o orçamento do Sindicato para este ano.
Em 2025, o Sinpro/RS irá restituir 25% da Contribuição As-

sistencial. A proposta dessa política tem por base a intenção 
de reduzir o ônus dos professores associados ao Sindicato, 
que, pelo ato voluntário da sua filiação, contribuem para aju-
dar na manutenção de sua entidade de classe.


